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pRocESSO ADMrNrSTRAT|VONao0005.202 404221O00t-06

pRocEsso LlctrATóRto Ne 23.o7.ollzo24

CoNTRATO Ne 23.O7.O1/2024-39

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM

MUNtctPAL oe nsstsrÊructA soctAL
COMERCIAL ATACADISTA LTDA .

ENTRE SI A FUNDO

EAEMPRESAJA

o(A) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

14.7 48.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, Matrícula Funcional no --, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 48.052.851/0001-

04, sediado(a) no(a) AVELINO PINHEIRO, 308, CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-

000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR, POTIAdOT(A) dO CPF N9 CPF/MF N9

011.214.263-01, tendo em vista o que consta no Processo 1e

00005.202404221000T-06 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de

2021 e na Lei na 8.078, de L990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne

23.07.0112024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIMPEZA E ITENS DE HIGIENE PARA

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, JUNTO A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, CONfOTME

especificaçóes técnicas e nas condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sE(l DESCRTÇÀo \tÀRCÂ ti\t) QTD V. UNIT V. TOTAT
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Limpàdor base ácida ,"J,Xoo unidade 1o.o s,3l s3,10

LlMpÁDoR BÂsE ÁcrDA, coMpostÇÀo BÁslcÂ: ÁclDo sulFôNlco, FLUoRlDRlco E MURrÁTrco. AspECTo FÍsrco: r,ÍeurDo, coR:
lNCoLoR, A-plrcÂçÁo: LrMpp-zA DE prsos, cARÂc-rERls ncÁs ADrcroNÂrs: B|oDEGRÂDÁ\.'EL FRASco ll-T

Água sanitáíia arlllt*o Utro 22.o 4,25 93,50

ÁcuA sÁÀ'mÁxJA, coMposlçÂo eut!ficÁ: tmocloRrlo DE sóuo, fiDRôxrDo DE sóDro, cLoRÊTo, TEoR cloRo ÀTÍvo:
VARIÂ DE 2 Â 2,íl%, CoR: INCOLOR, APLÍCÀÇÂO: LAVACEM E ÂLVEIÁI{TE DE ROt PÂS, BÀN}IEIRÂS. PlÀS,

Alcooletllico limpeza de ambientes BE"a"? Litro 6.0 19,35 116,10

ÁLcool E'r[rco LrMpEzÂ DE AMBTENTEs. Trp]o; EÍLlco HIDRATADo, Âplrc^ÇÀo: LIM?EZÁ, CoNCENTRAÇÀo: 92,8'lNpM

Âlcool Edlico Limpeza De Ambientes BE[,? Litro os L 2.0 8,32 16,64

fucool ETÍLlco LIMpEzÂ DE ÂMBÍEnrEs. TIpo: cEL sANmzÁNTE, APrlcAçÀo: Alm-sEpstA DAs MÀos, coNcBIIRAÇÂo, 7096

cALÀo 5 LrrRos

20

AÂ
Dêsodorahte / Aromatizante Oe Ambiente AGRÁDAVE

L

AroDãti?idor BoB Ar A€úsrol AmbirDtr €nbalrEem com 360n1.

Aventôl MAICOL

AVEI{TÂI EM PVC TAM. APROxlMÂI)o O,M X O,SMTS

uxeira t'llt'l-Asrl unldôde

LDGIRÀ MATERIAL: PT-ÁSNCO, CAPA@ADE: ? L, TTPO: COM TAMPA E PEDÀL

BoriÍador GUARÂN|

BoRRtFÀDoR pL^srtco pARÂ ÁcuÂ E ÂLCooL sooMl

Mangueira iardim DURAFI..EX Uhadade

Margueird EaDçad. íóri.. pôE ioditn €ú PVC dr dr, olribüidad., o_.Dsp.EDt€ h', coh bico - $.m

Unidade 12.0 2r,36

1,40

COMPLASÍ Unidade

256,32

5,60

35,49

lJnidacle 4.0

Balde COMPLASÍ Unidade 3.0 11,83

BÂI,DE, MÁTIiRTAL: PLÁSTICO, CAPÂCTDADE: I2 L, CARÂCTERÍSICÂ§ ADICIONAIS: COM ÂIçA DE ÂRÂME

26

3.0 46,34 139,02

Luva proteção NoBRE Pôí 3.0 1,20 12 60

LwA PARA LIMPEZÂ, TÁMANHO GRANDE, COMECCIONADA EM LÁTEX NÂTURÁL, FORRÂDA, PÂLMÁ DÁ MÂOAIYN-

DERRÂPÂNIE, ÁMBIDESTRÂ. ÀMÂRE-Á

8.17 16,34

2A

t nidãde 2.0

Luvâ Proteção NOBRE Pôr 1.0 4,08 L7,24

LuvA pÁR^ LrMpEzA. TAMÂNHo MÍuo, coNFÊccIoNADA EM LÁTEX NATURÂI, EoRRÂDÂ, pÂLMÂ DÂ MÀoÂNn-DERRAPA$IE,
AMBIDESTRA, AMÂR,ELA

Luva Proteçào NOBRE Pàí 3.0 4,13 12,39

LTIVA PÀIA LÍMPEZÂ, TAMANHo PEQT]ENo. CoNFECCIONÂDA EM LÁÍEX NÁTI]RÀL, FORRÂDA, PÂIMA DA MÀOÂNTI.
DERRAPÂNTE, AMBTDESTRÀ, AMÁRELÁ

24,52 28,521.030

32 Cesto lixo 3.0 15,21 45,81

S"'-"P



CESTO LIXO. VATERIAL: PLÀSTICO. CAPACIDADE: 10 L, CARACTERÍSTICÂS ADICIOIiAIS: TELADO
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Pá coletora lixo NOBRE Unidade

pÁ coLEToRÂ Ltxo pl,ÁsrlcÁ coM cÂBo - coNco plAsrlrrcÁDo - r MT

Pano De Chao POPo Pacote

pANo DE cHÁo EM ALcoDÂo cRU MEDÍNDo APRoXIMADÀMENTE 4{) x m cM

Pano Llmpeza MR. P1-US

Pano d.limp€zr mrltiuso 58.8 x Ild - P&ol. ron S unidrilês

34

36

l8

40

44

45

33

37

4l

42

43

46

PapelHigiênico VELUD Pacote 13.0 34,62 450,06

Pãpsl hi:iÊúco, br.rco, folha dupla, pico(ido, rão-Í!ci.Ldo, altà ab6orçào, mãcio, sên p€rfuD€, 1flrÁ fihr. celd&icÀ ürgem, rolo coú 30D x 10cD,

Pacote

lJnidàde

STYLAV Unidade

1.0

5.0

3.0

5.0

7.0

72,21

7.96

5.80

32.00

24,80

2.45

\2,21

39,80

71,40

160,00

173,60

65,78

1,35

2.0 1,20 6,40

DesodoÍizador sanitário sANl Unidâde 1.0 1.94 13,58

DEsoDoRrzADoR sAN[ÁRIo, coMposlçÁo: pÀRÂDIctoRo BENZENo MIN 3B%., EssÊNcIA: EUcÁLPro. ÂsrEcro íslco' EM

PEDRÂ, cARACrERimcÂs ADtcIoN^ts: supoRTE pl-r(snco PAnÂ vAso sar{nÁRlo

Toâlha de papel DUEoM caixa loo

TOÁIHA DE PAPEL, MÂTERJÂL: PAPE-, TIPo FOLHA: 2 DoBRAS BRÁNCO

Queroseíe ÚDÊR

Qu€Ios..€ - EEbelâ8em plásúca com 500m1, onginal do fúd( r8.

Rodo NOBRE Unldade 3.0 IL26 33.78

RODO, MATERIÂL CABO: MÀDEIRÂ. MÂTERIAL SUPORTE: MADEIR^, COMPRJMENTO SUpORTf,: 40, COR: PARDA, QUÂI{TIDÂDE
BoRRÂCHA5: 2

Sabão baÍra UNO

Sâbio em bâÍÍâ com 2008 c.da, glicqitr.do, pacot! cÚlD 0S mnhdt'

Embalagem
05 UN

sabão Pó MARTLUX Grâma 5oo 13.0 5,06

sÂBÀo ó, ApLlcAçÀo: LIMPEZA GERÂ1, ÂDmvos: Âr,vE ANTE, CARACTERiSTICAS ÂDlcIoNÂIS: BIODEGRÀD^VEL

Sâbao liquido

SÂBÂO LIQI]IDO, SÀBAO LIQIJIDO 2 L

3.0

41 Sabonete Líquido

SABoNEIE LÍQUÍm, NoME: sÂBomTE LIQUIDo

REALQUIL
Mililitro 250

ML
4.O 1,57 30,28

Rodo iIOBRE Unidôde 3.0 14,40 43,20

RODO, MÂTERÍAL CÂBO: MÂDEIRÂ, MÂÍERÍÁL SUPORTE: PTÁSTICO, COMPRJMENTO SI]PORTE: 6O CM, QUÂNTIDADE EORRÂCHÂ§:

2IJN

C2b*"'€
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sâboôetê EvÊN unidôde

sÂBoNErE, ÀspEcro Éslco: sóLrDo, pLSo: 90, ARoMA: suAvq vARrADos

Sabonete Líquido

SABoNE TE LÍeuDo. NoME: SABoNETE LleuIDo

Embãlàgem p!ású(a ALTAPLAST Quilograma

EI,BÀLAGEM PLÁsnCA, FORI,íÂ: SÂCOLÀ, LÂRGTIRA: $ CÚ ALTTJRÁ: 70 CM

€mbâlagem plástica

Sàcohs plísicâs Íesist íÍ.s, l.mirllo sácoláo 80 r lm.

1.O

1.0

6.47 45,29

14,64 43,92

r6,43 427,L8

340,75

913,25

51,67 1.395,09

78,60

33,95 33,95

31,12

f,16 79,00

4S

50

51

52

55

57

59

61

Hidróxido De sódio ,oJ,I? Frasco 2.o 9.01 18.02

IIIDRÓX]Do DE SÓDIo, ÀsPEcTo FIsIco: EscÀMÂs ESBRÁNQUIÇÂ,AS, AL].AMENTE HIGROSCÓPICO, PESO MOLECTJLAR: /{),

FóRMULA euh.ítcÀ' NAoH, cRÀu DE pUREzÂ: puREzÂ MrNIMÂ DE 95%, cÂRACmÍsrIcA ADrcIoNÂL: soDÂ cÁusncÂ
coMERCLAr,, NúMxRo DE REFERINCTA euÍMrcA:cAs r3rG7!2

REÁLQUIL LitTo 01 L 3.0

21.0

Embalaqem Plástica ALTAPLAST Quiloqrama 1.0

I,]MBALAGEM PLÁsTICÀ, FoRMÂ: SACOLA, LARGURÂi60, ÀLTI,RA: SO, MÂTERIAL: PLÁSTICO

saco ptástico uxo supERA unidade r00 26.0

s^co plÁ-snco Lrxo, cApÂctDADE: 20, con: PRETÂ, cARÂcrERÍsrcÂs ADrcroNÂrs: REFoRÇADo

53

54

sãco prástico rixo t;[lf Pacote 100 2s.o 1t,63

sÁCo PLÁsTIco LIxo, CÂPACIDADE: 40 L, CoR: PRETA, ÀPLICAçÃO: COLETÂ DE LD(O, MATMIAL: POLIETILENO

saco plástico lixo supERA Pacote 10o 25.0 36,53

sACo Pl,Ásflco Lxo. cÂp^cIDÂDE: 50 L, coR PRETÀ, ÂPt-rcAçÃo: coLETÂ DE LIxo, MÀTERIAL: P0LIETILÊNo

saco plástico Lixo suPERA unidade 100

sAco plÁmcoLtxo, cApACrDÀDEi r0o,coR: PRETA, LÁRGURA:71

sô<o plástico Lixo ESFRE unidâdê 100
BOM UN 2'0 39.30

s co ptÁsrco Ltxo, C^?ÂCIDADE:2m, coR: PRETÂ. Â?REsErrAçÃo: pEçA úMcÂ, LrrRcrrRA:8.t), ÂrruRÂ:2m

56

58

1.0 31,12

Cera BRILHOS Unidade 1.0 1,05 1,05

CERA, TIPO: LTQTIDA, COT,fOSIçÂO: EMULSÀO CERÂS, RNSINA ALCATLSOLÚIEL, REstrIÂ ÁCRT, APLICÁÇÀO: PISOS E

SUPERFÍctr.s f,scrJRAS

16,25 16,25ALTAPLAST Quilogíama

Desinfetante a#lt*" unidade 26.0 a,62 224,12

DESINFETANTE, coMposÇÂG À BASE DE GLrcopRorÂMINA, FoRMÀ FlsIcA: sol-uÇÀo ÂQUosA uso DoMESTlco - 2 LrrRos

MIL Unidade 24
CHEIRO UN

É

62 Detergente 25.0

w.4
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DETERGENTE, lâva louça, Iâvândeía, pisor ÍÀpelês, mlejB. Jeêlis d€ áuroúóveis. .lC. Emb3lâgêm.om 50 ML

Escova limpezâ gêrôl cRlsTÂL Unidade 4.0 9,2o 36.80

ESCOVÂ LÍMPEzA GÊRAL. MATERIAL CERDÂS: NÁILON, CÂRÀCTXRISTICAS ÂDICIONÂIS: VÂSO 5ÁNIT]IRIO PRTVADA BANHEIRO

9 oaouARrBE

Esponjã Limpeza AsSol.ÁN unldade

ÊSPONJA LIMPEZÂ, NOME: E5POiíJA DE LIMPEZA ( LÂ DE ÂCO, ESFRECÂO

vassouÍà TRÂolcloN unidãdê

VASSOURÂ, MATERIAL CERDÂS: PALHA, COMPRIMENTo CERDAS: 3s CM

APLICAçÂo: LÍMPEZA EIV GERAI.

Suporte mop NOBRE Unidade

SI,PORTE MOP, MATERIAL: POLIPROPTLEIO, COMPRIMENM: 60, ÂPLICAçÀO: MOP PÓ

Refil NOBRE

REFn. MrcRoFrBRÁ pARÂ Mop crRÂTóRIo, BÂLDE l2 LrrRos

Soluçáo Limpeza

Limpá&r tnsÉrtáneo mitiulo 500 ml

,1.0 3.62 14,48

cÂRACTERÍsncAs ADrcroNArs: sEM cABo,

65

66

63

61

71

l2

13

15

11

AZULIM Unidade

3.0 1.00

1.0 8,96

2,58

2.0 1,16

9,00

8,96

2,54

2,32

vassolrô l,logRE Unidàde 4.0 72,43 49,72

VASSOT,iÁ. MÂTERIAL CERDÁS: PÊLO STNTÉüCO, MÂTERIÂI CÂBO: MÂDEIRI, COMPRIMENTO CEPÂ: 30 CM, CÂRACTERISTICÀS

ÀDICIONÂIS: COM CÂBO, Ar{ ICAçÂO: LMPEZÂ EM GER L

69

F{anêlã POPo Unidôde 9.0 3,45 31,05

FLÀ\ELÂ pARÂ LIMpEzÂ 10096 ALcoDÃo MÂrERÍÂr: ALcoDÂq coMpRnitEt[To: 39 x sgcM coM BoRDÂs ovERroQlJEADÂs

EM LINGÀS DE ÂIGODÃO, PARA USO GERÂI,.

Unidàde 1.0

Esponja limpeza lEíTosA Uôidade 19.0 1.I3 21'41

ESPONJA I,IMPEZÀ MATERIÂL: FIBRÂ SI\'TÉTICA, FORMÀTO: RETÂNGULÀR, ABRÁSIVIDÂDE: ÂITA, APLICÂÇÀO: TIENSÍLIOS

DoMÉsrtcos, cÂRACTERimcÂs ADICI0NAIS: DIJPLÂ FACE

rnseücida PoDERos uddade 6.0 19,33 115,98

INSETICIDA, TIPO: LIQTIDO, APLICÂÇÀO: USO DOMÉSNCO A BA§E DE ÀCUA, TIPO ÂEROSsOL. ]NML X 212G - PARÂ T()I)o flFO DE

INSEIO.

Potidor .,][l'*" unidade

ppcrlÍDoR DE ALUMfuIo PARA uso DoMEsrIco EtvtsALAGEM coM s00ML

6.0 1.46 20,76

LIMPÂSIM LJnidade 8.0 6,15 49,20

16

78 Limpa-Vidro

IL\ÍPÂ-VIDRO 500 m]

Polidor domestico de movel Ui{PASIM Unidade 4.0 9,9o 39,60

P0LIDoR t}oMEsTIco DE MovEL, PoLID0R DOMf,§TICO DE MOVEL, EMULSÀO ÀQUOSA CREMOSA, PT:RI.UMADÂ PARA

ApLIcAÇÀo EM MóvErs E supERFlcrES LIsAs. ARoMÂ DwERsos. FaÂsco PLÁsrIco DE SooML

9o

79

%,',"
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Diipensador 
"oJS? 

unidôde

st poRTE DtspENsÂDoR DE pLÁsrICo. REJsIsrErÍrE PARA pÁ"EL ToALHA EM FoLHA

80

81

1.0

r.0

6,70

6,7 0

1.68

6,10

6,70

1,68

oispensador f*Lfr| untdade l.o

SUPORTIi DISPENSÀDoR DE sÂaÃo LIQUIDo DE PLASTICo PÂRÁ PTÂ, CAPÀCIDADf, DE 3SOML.

83

129

130

Limpàdor Bâse Ácida

Limpaàr d. aaüjos I tiEo

AZUUM Unidade

Lixeira ,,-Hao unidade 1.0 15,31 15,31

LDGIRÂ, MATERIÁL: PúsnCO POLTPROPtr,B{O DE ALTA Rf,$SÉNCIA, CAPÂCIDADE: $ L, TIPO: COM TAMPÂ E PEDAI

ÁCoPI-ADOS, COR: BR.qNC.A

LixeiÍô ,,-Hao unidade r.o 15,30 15,30

LDGTRA. MÂTER]AL: PLÁS]]CO POI.IPROPILENO DE ÀLTÂ RESISTÊNCIA, CAPACIDADE: 60, TIPO: COM TÀMPA E PE:DAL, FORMÂTO:

RTTÁNGULAR

valor toral6.0ra3r

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

in d e pe n dente me nte de tra nscriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADo; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

CLÁUSULA SEGUNDA. DA V|GÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 OE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei n0 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

?b""!'
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ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o ajuste náo mais lhe oferece vantagem.

cr-Áusur-l TERcETRA - Do MoDELos DE ExEcuçÂo e cesrÂo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestâo,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusuLA QUTNTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 6.012,31 (seis mil e doze reais e trinta
e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os paqamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos guantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em23 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Wr;P



7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O rea.luste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçÕes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 14.133, de 2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1,8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuu\ NoNA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1..1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.L.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

M unicipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislaçáo (art. 116 da Lei n0 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne 14.133, de

202L\;

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos gue fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

cLÁuSuLA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DAS TNFRAçOES E DAS SANçOES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 2021, quais sejam:
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de ls de agosto de

20r.3.

11.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposiçao de penalidade mais grave

(§2e do art. 156 da Lei na 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156

da Lei ns 14.133.de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5q do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.L. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1L.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou
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cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

1,1.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad min istrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 70 do art. 156 da Lei ns l-4.133, de 2021-).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2O2I,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

1L.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

l-1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

L1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgáos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021",

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns L2.846, de 20L3, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

202r):

11.9. A personalidade jurÍdica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de Íato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de202l)t

11.10. O CONÍRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei nq 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dê outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÀO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançóes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

L2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ne 14.133, de 2O2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

L2.4.2.L. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nq 14.133, de 2021-).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÁO ORçAMEI{TÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

(lbç'Áe
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0908.08.244.0807.2.075 - Gerenciamento e Manutenção das Ativ. Gerais do

Cadastro Unico e Programa Bolsa Famílial IGDPBF, R$ 5.991,71 no elemento de

despesa 33903022: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de

Limpeza e Produtos de Higienização, Material de Limpeza e Produtos de

Higienização, R$ 2,58 no elemento de despesa 33903025: Material de Consumo,

Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens Móveis, Material para

Manutenção de Bens Móveis, R$ 18,02 no elemento de despesa 33903625: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física, outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -

Serviços de Limpeza e Conservação, Serviços de Limpeza e Conservação

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediantê apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei nP 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - DA PUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

na 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores
(internet), em atenção 6s §20 do art. 8e da Lei na ).2.527, de 2011., c/c o inciso V do

§3s do art. 7s do Decreto na 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
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rZ.r. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §le do art.92 da Lei na 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 07 de janeiro de 2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSI srÊxcra socrAL

L4.74A,046lOOO1-06

PoLYAíIE ALvEs DE aneúJo olóceues

Responsável legal da CONTRATANTE
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J A COMERCIAL ATACADISTA LTDA

cNPJ/MF Ne 48.O52.851/0001-04

JULIO CESAR DE BRITO PINHEIRO JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA
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